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EXCELENTISSIMA    SENHORA    PRESIDENTE    DA    CÂMARA
MUNICIPAL DE IPU-CE.

PROJET0 DE INDICAÇÃ0 No  4í   2026
AUTORA: VEREAI)ORA SORAYA MORORÓ BARROSO

``INDICAAO PODER EXECUTIV0 MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO

DO ENSIN0 DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) NAS
ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL".

Á     Excelentíssima  Senhora  Prefeita  Municipal  de  lpu,  que  seja
realizada,  por  meio  da  Secretaria  competente,  Que  seja  implantado,  nas
escolas da rede pública municipal, o ensino da Língua Brasileira de Sinais

qibras)   como   componente   complementar   na   fomação   dos   alunos,
promovendoainclusãoeaacessibilidadecomunicacional.

+      INDICAÇÃO

ALínguaBrasileiradeSinaisqibras)éreconhecidaoficialmenteno
Brasil pela Lei n° 10.436/2002, sendo um importante instrumento de
comuicaçãodacomunidadesurda.Noentanto,aindaháumagrande
dificuldade de interação entre pessoas ouvintes e sudas, especialmente em
ambientes escolares.

A inserção de Libras nas escolas contribuirá para:



•         A fomação de alunos mais conscientes, empáticos e

preparados para conviver com a diversidade;

•          A inclusão de estudantes surdos no ambiente escolar,

facilitando a comuicação;

•          Apromoção da cidadania e da igualdade de oportunidades;

inclusiva.
0 fortalecimento de políticas públicas voltadas à educação

+      JUSTIFICATIVA

A imp]ementação do ensino de Libras nas escolas munícipais
representa um avanço significativo na construção de uma sociedade
mais justa, inclusiva e acessível para todos.

+  OBJETIVOS DA INDICAÇÃO

Diminuir a  grande dificuldade de interação entre pessoas ouvintes e
surdas, especialmente em ambientes escolares.

+ CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante da relevância social da presente indicação, espera-se a
sensibilidade do Poder Executivo para atender esta importante demanda.



®  PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPU(CE) EM 14 DE ABRIL

DE 2026
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